
 
 
 
 
 
 

Fundão, 23 de agosto de 2020.

DE: Setor Legislativo
PARA: Setor Legislativo

Referência:
Processo nº 101/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 24/2020

Autoria:

VILCIMAR CORREA

Ementa: ESTABELECE AS IGREJAS E OS TEMPLOS DE QUALQUER CULTO COMO
ATIVIDADE ESSENCIAL EM PERÍODOS DE CALAMIDADE DE SAÚDE PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE FUNDÃO-ES.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Elaboração de Proposição de Lei

Ação realizada: Elaborado Proposição de Lei

Descrição:  CONFORME DETERMINADO PELO EXMO SR. PRESIDENTE ENCAMINHO
AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 25/2020, POR MEIO DO
OFÍCIO GP CMF Nº 125/2020, AMBOS DE FORMA DIGITAL, AMPARADO PELA
RESOLUÇÃO CMF Nº 001/2018, ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO USADO PELO
EXECUTIVO MUNICIPAL PARA ENVIO DE PROJETOS A ESTA CASA LEGISLATIVA
(segov@fundao.es.gov.br) CONFORME COMPROVANTE DE ENVIO ANEXO.

 

*Obs: Junto na prseente data novo Boletim de Votação referente a 21ª Sessão ocorrida em
17/08/2020, devido a retificação do voto do Vereador Elileotn Rocha Nascimento nesta
matéria. 

Próxima Fase: Aguardando Resposta do Executivo Municipal
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